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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°. TP 11.05.2023/01 CMCH 

Processo nQ 2023.05.02.O1CMCH 
Modalidade: Tomada de Preços 
Data da Licitação: 12 de junho de 2023 
Hora da Licitação: 10:00 hs 
Tipo da Licitação: Menor Valor Global 
Regime de Execução: Empreitada por preço Global 
Dotação Orçamentária: Exercício: 2023. 0101 01 031 0001 2.001. ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 
Unidade Administrativa: Câmara Municipal de Choró 

A Câmara Municipal de Choró, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que na Rua Rosalina 
Alves de Araújo, 113 - Alto do Cruzeiro - CEP: 63950-000- Chor6/CE, fará realizar 
licitação, na modalidade Tomada de Preços, para atendimento do objeto desta licitação, 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E 
APOIO ADMINISTRATIVO NA EXECUÇÃO DE ROTINAS PARA ELABORAÇÃO DE 
PROCESSOS DE CONTROLE, VISANDO À ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DOS SERVIDORES, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CHORÔ/CE, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal n 8.666 de 21.06.93, suas alterações posteriores, 
legislações pertinentes e demais condições fixadas neste Edital. 

Na data, hora e local indicados neste Edital a Comissão de Licitação receberá dos 
participantes deste certame, simultaneamente, 02 (dois) envelopes, sendo: 
Envelope n° 1. Documentos de Habilitação; 
Envelope n° 2. Proposta de Preço. 

2. DOS ANEXOS DO EDITAL 
2.1- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
2.1.1- ANEXO I - Projeto Básico; 
2.1.2- ANEXO II - Termo de credenciamento (procuração); 
2.1.3- ANEXO III - Minuta de Proposta de Preços 
2.1.4- ANEXO V - Modelo de declarações; 
2.1.5- ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 
2.1.6- ANEXO VII - Minuta de contrato. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1- Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente 
Certame serão provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: Exercício: 2023. 0101 
01 031 0001 2.001. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1- Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa jurídica interessada, 
pertencente ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme nos 
respectivos atos constitutivos, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento 
das propostas, observada a necessâria qualificação, e que atendam a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
4.2- Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
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4.2.1- Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas; 
4.2.2- Em dissolução ou em liquidação; 
4.2.3- Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 
Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.2.4- Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
4.2.5- Estrangeiras que não funcionem no País; 
4.2.6- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 
Lei n° 8.666, de 1993; 
4.3- O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 
do licitante. 
4.4- Não poderão participar, ainda, as empresas cujos sócios ou integrantes 
participem, a qualquer título, simultaneamente, de outras organizações candidatas a 
este certame; 

4.5.- Consórcios: 
Trata-se de justificativa referente à vedação à participação de consórcios. 
Cumpre ressaltar que a admissão ou veto de formação de consórcio em certame 
licitatório é confiada pela lei ao talante do administrador, pois o art. 33 da Lei n° 
8.666/1993, utilizando-se da expressão "quando permitida", conferiu 
discricionariedade ao ente administrativo para permitir ou não tal condição no 
instrumento convocatório. 
Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em 
razão do objeto a ser licitado e ponderação dos riscos inerente à atuação de uma 
pluralidade de sujeitos associados para execução do objeto visando ao atendimento ao 
interesse público. 
A ausência de consórcio não trará prejuízos à competividade do certame, para o caso 
concreto em análise, que a visa exatamente afastar a restrição à competição. 
Corroborando esta tese, o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 13 ed. 2009, pág. 47 e 477, leciona que: 

"Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso 
Direito. Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio 
pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de 
consórcios acarreta riscos da dominação do mercado, através de 
pactos de eliminação de competição entre empresários. No campo 
de licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o universo 
da disputa. O consórcio poderia retratar uma composição entre 
eventuais interessados, em vez de estabelecerem disputa entre 
si, formalizariam acordo para eliminar a competição. 
Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e 
compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as 
circunstâncias de mercado e (ou) a complexidade do objeto 
tornam problemática a competição. Isso se passa quando grande 
quantidade de empresas, isoladamente, não dispuseram de 
condições para participar de licitações. Nesse cnso, o instituto do 
consórcio é a via adequada para propiciar ampliação do universo 
de participantes. É usual que a Administração Pública apenas 
autorize a participação de empresas em consórcio quando as 
dimensões ou a complexidade do objeto ou das circunstâncias 
concretas exijam a associação entre os particulares. São as 
hipóteses em que apenas umas poucas empresas estariam aptas 
a preencher as condições especiais exigidas para a licitação." 
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A respeito da participação de consórcios, a jurisprudência do TCU tem assentado que 
fica a cargo da discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não a participação 
de empresas organizadas em consórcio na licitação. Senão vejamos: 

"Ademais, a participação de consórcios em torneio licitatório não 
garante aumento de competitividade, consoante arestos do 
Relatório e Voto que impulsionaram o Acórdão n° 2.813/2004 -
1 a Câmara (...) O art. 33 da Lei de Licitações expressamente 
atribui à Administração a prerrogativa de admitir a participação 
de consórcios. Isto porque, a nosso ver, a formação de consórcio 
tanto se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de 
empresas menores ou, de outra forma, não participariam do 
certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso 
contrário, concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos pelo 
BACEN, vemos que é prática comum a não aceitação de 
consórcios. "(Acórdão n° 1.946/2006 - Plenário - TCU - rei. Min. 
Marcos Bemquerer) "4. A aceitação de consórcios na disputa 
licitatória situa-se no âmbito o poder discricionário da 
administração contratante, conforme o art. 33, caput, da Lei n° 
8.666/1993, requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre 
justificada. "(Acórdão n° 566/2006 - Plenário - TCU - rei. Min. 
Marcus Vinïcius Vilaça). 

Diante do exposto e considerando que existem diversas empresas com capacidade para 
fornecer objeto deste Edital, decidiu por não permitir a participação de consórcio. Fato 
esse que, por si só, não configura restrição à competitividade, economicidade e 
moralidade. 

5. DAS CONDIÇÕES DE CADASTRAMENTO 
5.1 - Os licitantes não cadastrados junto a Cãmara Municipal de Choró, deverão 
efetuar, até 02 (dois) dias antes da abertura dos envelopes de habilitação, o seu 
cadastramento na Central de Licitações, situada a Rua Rosalina Alves de Araújo, 113 
- Alto do Cruzeiro - CEP: 63950-000 - Choró/CE. 

6. DO CREDENCIAMENTO 
6.1- As empresas participantes poderão ser representadas no processo por seus 
titulares ou por representantes legais munidos de instrumento de mandato com 
poderes específicos para a prática de quaisquer atos do procedimento licitatório, 
inclusive o poder de interposição de recursos e desistência expressa aos mesmos; 
6.2- O credenciamento poderá ser realizado pela licitante, ou seu representante, que 
deverá comparecer no local, data e horário indicados no preâmbulo deste edital, 
apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para efetuar credenciamento como 
participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 
documento oficial e do documento de procuração com firma reconhecida (ANEXO II), 
com poderes para praticar todos os atos em nome da proponente, inerente a este 
certame 
6.2.1 - O instrumento de procuração (pública ou particular) deve constar os poderes 
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os atos do 
certame, devendo vir acompanhado de cópias autenticadas em cartório ou por servidor 
integrante da Comissão de Licitação, à vista dos originais, dos documentos de 
constituição da empresa (estatuto, contrato social ou registro de empresário individual), 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
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6.3- Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante legal que, 
devidamente munido de instrumento hábil de mandato, será o único admitido a intervir 
nas fases do processo licitatórìo. 
6.4- As microempresas e empresas de pequeno porte que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006, deverão apresentar Requerimento/Declaração de tratamento diferenciado 
para Microempresas e Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo no ANEXO VI deste 
Edital. 
6.5- A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, 
portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 
6.6- As licitantes que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do 
tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

7. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE 
PREÇOS 
7.1- Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) envelopes de documentos, um contendo 
os documentos de habilitação e um contendo a proposta de preços. 
7.1.1 - Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 
similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até o 
último dia útil anterior à data de abertura da sessão pública. 
7.1.1.1 - Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 
único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHORÓ 
TOMADA DE PREÇOS N° TP 11.05.2023/01 CMCH 
7.1.1.2 - Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 
gerarão efeitos como proposta. 
7.2 - Deverão ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, os 
documentos relativos à habilitação e a proposta de preços rubricados no fecho e 
identificados com o nome da licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 01 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHORÓ 
TOMADA DE PREÇOS N° TP 11.05.2023/01 CMCH 
[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE]. 
[ENDEREÇO, CNPJ, TELEFONE E EMAIL DA EMPRESA LICITANTE]. 

PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°02 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHORÓ 
TOMADA DE PREÇOS N° TP 11.05.2023/01 CMCH 
[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE]. 
[ENDEREÇO, CNPJ, TELEFONE E EMAIL DA EMPRESA LICITANTE]. 

7.3 - Não serão recebidos, em nenhuma hipótese, envelopes de habilitação e de 
proposta financeira depois de iniciada a sessão de abertura dos mesmos. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPES N° O 1 ) 
8.1- Para a HABILITAÇÃO, a licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
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8.1.1- Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHORÓ, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da 
licitação; 
b) Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta; 
c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
d) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
8.1.1.1- Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações realizadas 
ou da consolidação respectiva contratual, se for o caso; 

8.2 - Relativa à Regularidade Fiscal: 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme 
o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
8.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
8.2.3.1. A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito 
quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN)); 
8.2.3.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da 
licitante); 
8.2.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
8.2.3.4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
8.2.3.5. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

8.3 - Relativos à Qualificação Técnica: 
a) Atestado de Capacidade Técnica-operacional - Certidão expedida pela entidade 
profissional eompetentea, comprovando a inscrição e habilitação para o exercício da 
profissão por parte da licitante e de todos os profissionais, sócios e não sócios, que 
prestarão os serviços objeto desta licitação; 
b) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao 
quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo- se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato/estatuto social, o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com a licitante. 
b.1 No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração. 

e) Atestado de Capacidade Técnica-Profissional: comprovação do licitante de possuir 

2 CRC — Conselho Regional de Contabilidade; 



Folha 2 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHORÓ 
Rue Roseiine Aives de Ared)o,113 - Aq® do C►uaeiro - CEP. 69950-000 - Chorá/CE 

9tle/ix; (88) 3936.1:ãi3 = t NPJ: vl.tis4.sz9/ooOl-fiv 

em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de 
nível superior devidamente reconhecido pela entidade competente, a licitante deverá 
comprovar a existência em seus quadros de pelo menos 01 (um) profissional de nível 
superior em Administração e 01 (um) profissional em Contabilidade com registro na 
entidade profissional competente, acompanhado da identidade profissional e certidão de 
regularidade. 

8.4 - Relativa â Qualificação Económico-Financeira: 
a) Certidão negativa de faléncia ou recuperação judicial, expedida pelo cartório de 
distribuição da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial 
de origem, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por 
sócio, gerente ou diretor, acompanhado do Termo de Registro de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, este, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado sede do licitante, facultando-se o Presidente o direito de exigir a apresentação 
do Livro Diário para verificação de valores. 
8.4.1. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, 
constando no balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou 
autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
8.4.2. Apresentar indices assinado por profissional legalmente habilitado junto ao 
Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do licitante, demonstrando que a 
empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) 
e índice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) , calculada 
conforme a fórmulas abaixo. 
a) Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

AC + RLP 
Índice de Liquidez Geral (LG) = 

PC + ELP 
Onde: AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

b) Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 
Ativo Circulante (AC) 

Índice de Liquidez Corrente (LC) = 
Passivo Circulante (PC) 

b3) A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que 
possui capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. 

9.0.- DECLARAÇÕES: 

9.1. A licitante deverá apresentar declaração de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, bem como que cumpre plenamente os 
requisitos da habilitação e que não possui nenhum fato impeditivo que altere os dados 
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para efetivação da sua habilitação conforme Anexo V; 
9.2. Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capitulo serão 
considerados inabilitados, ficando excluidos das fases subsequentes desta licitação, 
conforme preceitua o Parágrafo 4° do Art. 41 da Lei n° 8.666/93. 

10.- DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02) 
10.1. A Proposta de Preços deve ser apresentada em 01 (uma) via, digitada ou impressa 
por qualquer processo mecânico ou eletrônico, rubricada em todas as folhas e assinada 
(sobre o carimbo ou equivalente) na última folha pelo Titular ou pelo Representante 
Legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando o objeto de forma 
clara e inequívoca, nome da firma proponente, local da sede, telefone, e-mail, número 
de inscrição no CNPJ, em envelope lacrado, tendo no seu frontispício os seguintes 
dizeres: 

PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°02 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHORÓ 
TOMADA DE PREÇOS N° TP 11.05.2023/01 CMCH 
[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE). 
[ENDEREÇO, CNPJ, TELEFONE E EMAIL DA EMPRESA LICITANTE]. 
10.2. As propostas enviadas por carta registrada só serão consideradas se recebidas no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital, dentro do prazo estabelecido, sendo que 
não serão consideradas pela CPL as PROPOSTAS encaminhadas por via postal que não 
possuam o registro de entrega, bem como as remetidas por fax ou endereço eletrônico 
(e-mail). 
10.3. A Proposta deverá conter obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, Planilha 
de Preços (Anexo II), contendo os preços unitários e total da proposta. 
10.4. Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos diretos ou indiretos, 
incidentes sobre a execução dos serviços, bem como, todas as obrigações 
previdenciárias e trabalhistas. 
10.5. Não se admitirá proposta que apresente preços globais simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório desta licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para as quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração, em conformidade com o disposto no Artigo 44, Parágrafo 3° da Lei N° 
8.666/93. 
10.6 O preço básico anual, estimado pela Administração, para execução do objeto do 
presente certame é de R$ 52.200,00 (cinquenta e dois mil e duzentos reais), sendo 
este(s) o(s)valor(es) limite(s) aceito(s) pela Câmara Municipal de Choró. 
10.? O prazo de execução dos serviços apôs expedição da ordem de serviço, que 
será de 12 (doze) meses. 
10.8. O preço deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, com 
a inclusão de todas as despesas, tais como: impostos, fretes, taxas, seguros e quaisquer 
outras que forem devidas. Ocorrendo divergências entre os valores, prevalecerão os 
escritos por extenso. 
10.9. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado, 
que possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento 
licitatõno, conforme estabelece o Estatuto de Licitação Pública. 
10.11. O prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. A 
apresentação de quaisquer documentos solicitados no presente Edital contendo 
emendas, rasuras, entrelinhas, ressalvas, interpretações e/ou modificações de 
quaisquer de seus itens e seus anexos, poderá implicar na desclassificação da Licitante. 
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10.12 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
10.13. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, 
ou ainda, apresentem preços manifestamente inexequíveis. 

11.Do PROCEDIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
11.1- No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença das 
licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes 
n° O1, n° 02, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da 
licitação. 
11.2- Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarão ativamente as licitantes ou representantes credenciadas, não sendo 
permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem 
tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 
11.3- Serão identificadas as licitantes, e em seguida, proceder-se-á à abertura dos 
Envelopes n° 01 - Documentos de Habilitação, sendo então verificada a documentação, 
conforme item próprio deste Edital. 
11.3.1 - Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a reunir-se, informando as licitantes. 
11.3.1.1 - Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e o 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todas as licitantes e 
pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluida a 
fase de habilitação. 
11.4 - Cumpridas as formalidades da habilitação, a Comissão Permanente de 
Licitações, após apresentar o resultado do julgamento, dará vista da documentação a 
todos os licitantes presentes à sessão de abertura, os quais todos deverão rubricar ou 
poderá ser selecionados 3 (três) licitantes, ficando esclarecido que qualquer contestação 
por parte dos licitantes sobre o julgamento da habilitação deve ser formalizada no 
momento, para que conste em ata, e solucionada antes da abertura dos envelopes 
contendo as propostas; 
11.5 - Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, o Envelope 
n° 02 - Proposta - Proposta de Preços das licitantes habilitadas serão abertos, na 
mesma sessão, desde que todas as licitantes tenham desistido expressamente do direito 
de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular 
decurso da fase recursal. 
11.5.1- Não ocorrendo a desistência expressa de todas as licitantes, quanto ao direito 
de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelas licitantes 
presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 
11.5.2- Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas de preços, não cabe 
desclassificar a licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
11.6- As propostas de preços das licitantes habilitadas serão então julgadas, conforme 
item próprio deste Edital. 
11.7- Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 8 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou propostas, 
escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
11.8- Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes; 
entretanto, se estes se recusarem a assiná-la, esta circunstancia deverá ser, em tempo, 
consignada na ata. 
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12. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
12.1 - Será considerado inabilitado a licitante que não apresentar os documentos 
exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de 
pequeno porte. 
12.2 - A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação das licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das licitantes 
no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
13.4 - Serão desclassificadas as propostas que: 
13.4.1- Não atenderem às especificações técnicas e as exigências contidas neste edital e 
no Anexo I, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou inexequíveis 
consoante com o que rege a Lei n° 8.666/93. 
13.4.2- Apresentarem preço unitário (mensal) ou preço global (anual) superiores 
àqueles constantes da Planilha Orçamentária constante no Anexo I, elaborada pela 
Câmara Municipal de Choró; 
13.4.3- Apresentarem preço unitário ou global simbólico, irrisório ou de valor zero, 
incompatível com o preço de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
13.4.4- Sejam omissas, vagas ou apresentarem irregularidades e defeitos capazes de 
dificultar o julgamento, a critério exclusivo da Comissão de licitação. 
13.4.5- Contenham ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou estejam em 
desacordo com as especificações aqui exigidas; 
13.5- Caso haja indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.6- Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes 
microempresas - ME - ou empresas de pequeno porte - EPP, será observado o disposto 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006: 
13.6.1- A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas pelas licitantes 
ME/EPP que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada 
em primeiro lugar, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP. 
13.6.2- As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e a licitante ME/EPP melhor classificada será 
notificado para, se desejar, apresentar uma nova proposta de preço para desempate, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 
13.6.2.1 - A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras 
deste Edital, em sessão pública, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data 
da Ata ou da intimação da licitante. 
13.6.3- Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes 
ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, segundo o estabelecido nos 
subitens anteriores. 
13.6.4- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no 
referido intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das 
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
13.6.5 - Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta 
apresentada, a ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada do certame Não 
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havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda 
não existindo ME/EPP participante, permanecerá a classificação inicial. 
13.7 - Ocorrendo empate entre propostas, o desempate que indicará a licitante 
vencedora será levado a efeito, através de sorteio, em ato público, para o qual serão 
convocadas todas as licitantes habilitadas, podendo ser realizado no mesmo dia da 
abertura dos envelopes, de acordo com o disposto no § 2° do Art. 3° e § 2° do Art. 45 da 
Lei n° 8.666/93. 
13.7.1- O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes das licitantes 
empatadas, sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual 
será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a primeira classificada, e assim 
retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifiquem todas as licitantes 
então empatadas. 
13.7.2- Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as 
convocadas, o sorteio será realizado, a despeito das ausências. 
13.8 - Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso a licitante detentora 
do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser- lhe- á assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
13.8.1- A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista 
urgência na contratação ou prazo insuficiente para a contratação devidamente 
justificados. 
13.8.2- O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento 
da fase de julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a 
abertura do prazo da fase recursal. 
13.8.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 
8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

14.- DOS RECURSOS AOS ATOS LICITATÓRIOS 
14.1- Os atos realizados pela Comissão de Licitação cabem recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 
14.2- O recurso será dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente 
instruído, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
14.3 - O recurso nas fases de habilitação e julgamento das propostas, terá efeito 
suspensivo, deverá ser manifestado por escrito e ser dirigido por escrito ao Presidente 
da Comissão da Licitação e entregue mediante protocolo na Comissão de Licitações da 
Câmara Municipal de ChorO, durante o prazo legal no horário das 08:00 ás 13:00. 
14.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão levados em consideração; 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1- Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatóno será submetido à 
autoridade competente para que se proceda à devida homologação e consequente 
adjudicação do objeto licitado à licitante vencedora, observados os respectivos prazos 
recursais. 
15.1.1 - A decisão da Comissão Permanente de Licitação somente será considerada 
definitiva após homologação realizada pelo Presidente da Câmara Municipal de Choró e 
as intimações dos respectivos atos serão precedidas nos termos do parágrafo 4° do 
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artigo 109 da Lei n° 8.666/93. 
15.2- Em conformidade com a Lei n° 8.666/93, a Câmara Municipal de Choró, caso 
tenha conhecimento posterior ao julgamento da licitação, sobre atos ou fatos que 
desabonem a idoneidade fmanceira, técnica ou administrativa da adjudicatária, através 
de despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante vencedora da presente 
licitação, mesmo já tendo ocorrido á assinatura do "Termo de Contrato", sem que caiba 
a mesma direito a indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de aplicação das 
sanções cabíveis, assegurando o contraditório e ampla defesa. 
15.3- A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das licitantes no ato 
público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

16. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
16.1 - Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob 
pena de decair do direito á contratação, observadas ainda as regras do Art. 81 da Lei n° 
8.666/93 e alterações. 
16.1.1 - O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
16.2 - Ê facultado à Administração, quando a convocada não assinar o Contrato no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o 
ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista 
neste Edital. 

17. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
17.1 - Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

18. DO REAJUSTE DE PREÇO 
18.1- O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 
12(doze) meses, contado a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice 
de reajuste será o IGP-M/FGV - Índice Geral de Preços do Mercado. 

19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
19.1- O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma do inciso II do 
artigo 57 da Lei N.° 8.666/93, conforme previsto no termo de contrato. 

20. DO PAGAMENTO 
20.1 - O pagamento será efetuado conforme condições previstas na Minuta Contratual e 
no Projeto Básico deste processo licitatório. 

21. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1- Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente 
justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e 
ampla defesa, serão plicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não: 

I - advertência; 



Folha 4 

h 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHORÓ 
Rua Rosalina Alves de Araüjo.113- A18 do Cruzeiro - CEP. 63950-000 - Choró/CE 

Tele/fax: (88) 3438.1273 - CNPJ: 01.684.629/0001-60 

II - multa, nos seguintes termos: 

Rubrica 

a) Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos serviços 
executados; 
b) Pela recusa em realizar a prestação dos serviços, caracterizada em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor dos serviços; 
c) Pela demora em corrigir falhas nos serviços prestados, a contar do segundo dia da 
data da notificação, 2% (dois por cento) do valor dos serviços, por dia decorrido, até o 
limite de 10% do valor dos serviços não corrigidos; 
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação dos serviços, 
entendendo-se como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à 
data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do serviço rejeitado; 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor contratado, para cada evento. 

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

21.2 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 21.1: 

I. Pelo descumprimento do prazo de prestação dos serviços; 
II. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção na prestação dos serviços, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada; 
III. Pela não execução da prestação dos serviços de acordo com as especificações e 
prazos estipulados neste Edital. 

J'1 21.3- Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que 
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 
durante o prazo de execução contratual. 
21.4- As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de 
perdas e danos cabíveis. 
21.5- Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida 
ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
21.6- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabiveis. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 
deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Choró, em até 5 (cinco) dias consecutivos anteriores à data de 
abertura do certame, 
22.2 - As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem 
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disposições legais, especialmente da Lei n° 8.666, de 1993, nos seguintes termos: 
22.2.1- Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à 
Administração responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis; 
22.2.2- Por parte da licitante, desde que protocole o pedido até o 2° (segundo) dia útil 
que anteceder a data de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a 
comunicação não terá o efeito de recurso. 
22.2.3- As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado 
o prazo de consulta, e encaminhada a todos os interessados por meio de endereço 
eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham recebido as 
informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-
se sobre o teor do documento. 
22.3 - Incumbe exclusivamente a licitante analisar minuciosa e cuidadosamente este 
Edital e seus Anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas 
presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum 
modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta 
licitação. 
22.4 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.5- A participação nesta licitação implica plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como escrito e devidamente 
fundamentado, a qualquer tempo antes da adjudicação dos serviços; 
22.6- É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. 
22.7- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.8- As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.9- O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Licitações da 
Câmara Municipal de Choró. 
22.10- O Edital também será disponibilizado aos interessados, no endereço eletrônico: 
www. tce.ce.gov. br. 
22.11- É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, da execução dos 
serviços que forem adjudicados em consequência desta licitação, sem expressa 
autorização da Câmara Municipal de Choró. 

Choró - CE, aos 11 de maio de 2023. 
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Messias Pereira de Sousa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


